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GABINETE DA PREFEITA 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2022 AO 
CONTRATO N° 221/2021. Processo Administrativo nº 
209/2021. Dispensa de Licitação nº 079/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa Centro Terapêutico e Reabilitação Vida e 
Esperança Ltda. Objeto: Aditivo de prazo e valor do contrato 
nº 221/2021. Aditamento: Da prorrogação de prazo e valor - A 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogada pelo prazo de mais 01 (um) mês, tendo seu início 
em 26/11/2022 e seu término em 26/12/2022. R$ 1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais), que deverá ser pago conforme 
consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
acertada, visto que desta forma, altera-se o valor global do 
contrato de R$ 16.800,00 (dezesseis mil, oitocentos reais), 

consoante do contrato, para R$ 18.200,00 (dezoito mil, 
duzentos reais). Fundamento legal: O presente Termo Aditivo 
é celebrado de acordo com Art. 57, Inciso II, § 2º da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 26/11/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Saúde – Morgana Espinosa. Empresa Contratada: 
Centro Terapêutico e Reabilitação Vida e Esperança Ltda. – 
Eduarda Priscila Siqueira dos Santos.  
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